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Aviso aos Debenturistas das 12 Séries das 272 e 362 Emissdes e da Série Unica 302 Emiss3o de

Debéntures da Localiza Rent a Car S.A.

A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), comunica aos (i) titulares da 12 (primeira) série de debéntures
simples, ndo conversiveis em a¢des, em até duas séries, da espécie quirografaria com garantia fidejussoria
adicional, da 272 (vigésima sétima) emissdo da Companhia (“Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo”); (ii)
titulares de debéntures simples, ndo conversiveis em acées, em série Unica, da espécie quirografaria, com

garantia fidejussdria adicional, da 302 (trigésima) emissdo da Companhia (“Debéntures da 302 Emissdo”);

e (iii) titulares da 12 (primeira) série de debéntures simples, ndo conversiveis em ac¢des, em duas séries,

da espécie quirografaria com garantia fidejussoria adicional, da 362 (trigésima sexta) emissdo da

Companhia (“Debéntures da 12 Série da 362 Emissdo”), que realizard o resgate antecipado facultativo das
Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo, das Debéntures da 302 Emissdo e das Debéntures da 12 Série da
362 Emissao.

(a)

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da 192 Série da 272 Emiss@o: o resgate antecipado

facultativo da totalidade das Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo serd realizado nos termos da
Clausula 6.18 da “Escritura Particular de Emissdo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Ag¢bes, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografdria com Garantia Fidejussdria Adicional, da
Vigésima Sétima Emissdo da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrada entre a Companhia, a Pentagono
S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios e a Localiza Fleet S.A., conforme em vigor
(“Escritura_da 272 Emissdo” e “Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo”,

respectivamente), observados os seguintes termos e condigGes:

o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo serd realizado em 11 de agosto
de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo”), mediante o

pagamento do Valor Nominal Unitario (conforme definido na Escritura da 272 Emissado) das
Debéntures da 12 Série da 272 Emissao, acrescido (i) da Remuneragdo da 12 Série (conforme
definido na Escritura da 272 Emissdo), calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento
da Remuneracdo (conforme definido na Escritura da 272 Emissdo) imediatamente anterior,
qual seja, 20 de maio de 2025, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da
272 Emissdo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo”); e (ii) de

prémio incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo,
no valor de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano pelo prazo médio remanescente,
calculado conforme a férmula prevista na Clausula 6.18.3 da Escritura da 272 Emissdo. O valor
estimado do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo sera de,
aproximadamente, RS 366.184.528,59 (trezentos e sessenta e seis milhdes, cento e oitenta e

quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos) para resgate da



(b)

(i)

(i)

(i)

(i)

(i)

totalidade das Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo, calculado nesta data de acordo com
valores aplicaveis as Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo, conforme divulgados no site do
agente fiducidrio, acrescido do prémio devido nos termos da Escritura da 272 Emissao;

todas as Debéntures da 12 Série da 272 Emissao objeto do Resgate Antecipado Facultativo da
12 Série da 272 Emissado serdo obrigatoriamente canceladas; e

o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 272 Emissdo seguira (a) os procedimentos
adotados pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”), para o caso das Debéntures da 12 Série da
272 Emissdo que estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos
operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 272 Emissao), para
as Debéntures da 12 Série da 272 Emissdo que estejam custodiadas fora do ambito da B3.

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da 302 EmissGo: o resgate antecipado facultativo

da totalidade das Debéntures da 302 Emissdo sera realizado nos termos da Cldusula 5.4 da
“Escritura Particular de Emissdo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢bes, em
Série Unica, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejussdria Adicional, da Trigésima Emisséo
da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrada entre a Companhia, a Pentagono S.A. Distribuidora de
Titulos e Valores Mobiliarios e a Localiza Fleet S.A., conforme em vigor (“Escritura da 302 Emissdo”

e “Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo”, respectivamente), observados os seguintes

termos e condicdes:

o Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo sera realizado em 11 de agosto de 2025
(“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo”), mediante o pagamento do Valor

Nominal Unitario (conforme definido na Escritura da 302 Emissdo) das Debéntures da 302
Emissdo, acrescido (i) da Remuneracdo (conforme definido na Escritura da 302 Emissdo),
calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme definido
na Escritura da 302 Emissdo) das Debéntures da 302 Emissdo imediatamente anterior, qual
seja, 12 de maio de 2025, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo (“Valor
do Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo”); e (ii) de prémio equivalente a 0,60%

(sessenta centésimos por cento) incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo
da 302 Emissdo, calculado conforme a férmula prevista na Clausula 5.4.2 da Escritura da 302
Emissdo. O valor estimado do Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo serd de,
aproximadamente, RS 279.284.269,52 (duzentos e setenta e nove milh&es, duzentos e oitenta

e quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) para resgate da
totalidade das Debéntures da 302 Emissdo, calculado nesta data de acordo com valores
aplicaveis as Debéntures da 302 Emissdo, conforme divulgados no site do agente fiduciario,
acrescido do prémio devido nos termos da Escritura da 302 Emissao;

todas as Debéntures da 302 Emissdo objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo
serdo obrigatoriamente canceladas; e

o Resgate Antecipado Facultativo da 302 Emissdo seguira (a) os procedimentos adotados pela
B3, para o caso das Debéntures da 302 Emissdo que estejam custodiadas eletronicamente na
B3; ou (b) os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na



(c)

(i)

(i)

(i)

Escritura da 302 Emissdo), para as Debéntures da 302 Emissdo que estejam custodiadas fora
do ambito da B3.

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da 192 Série da 362 Emiss@o: o resgate antecipado

facultativo da totalidade das Debéntures da 12 Série da 362 Emissdo serd realizado nos termos da
Clausula 5.4 da “Escritura Particular de Emissédo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Ag¢ées, em Duas Séries, da Espécie Quirografdria com Garantia Fidejussdria Adicional, da
Trigésima Sexta Emissdo da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrada entre a Companhia, a Pentdgono
S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios e a Localiza Fleet S.A., conforme em vigor
(“Escritura_da 362 Emissdo” e “Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo”,

respectivamente), observados os seguintes termos e condicdes:

o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo sera realizado em 11 de agosto
de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo”), mediante o

pagamento do Valor Nominal Unitario (conforme definido na Escritura da 362 Emissdo) das
Debéntures da 12 Série da 362 Emissao, acrescido (i) da Remuneracgdo da 12 Série (conforme
definido na Escritura da 362 Emissdo), calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento
da Remuneracgdo (conforme definido na Escritura da 362 Emissdo) das Debéntures da 12 Série
imediatamente anterior, qual seja, 15 de abril de 2025, até a Data do Resgate Antecipado
Facultativo da 12 Série da 362 Emissao (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série

da 362 Emissdo”); e (ii) de prémio equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por cento)

incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo,
calculado conforme a féormula prevista na Clausula 5.4.2 da Escritura da 362 Emissao. O valor
estimado do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo serd de,
aproximadamente, RS 727.241.300,13 (setecentos e vinte e sete milhdes, duzentos e

quarenta e um mil, trezentos reais e treze centavos) para resgate da totalidade das
Debéntures da 12 Série da 362 Emissao, calculado nesta data de acordo com valores aplicaveis
as Debéntures da 12 Série da 362 Emissdo, conforme divulgados no site do agente fiducidrio,
acrescido do prémio devido nos termos da Escritura da 362 Emissao;

todas as Debéntures da 12 Série da 362 Emissdao objeto do Resgate Antecipado Facultativo da
12 Série da 362 Emissdo serdo obrigatoriamente canceladas; e

o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 362 Emissdo seguird (a) os procedimentos
adotados pela B3, para o caso das Debéntures da 12 Série da 362 Emissdao que estejam
custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos operacionais previstos pelo
Escriturador (conforme definido na Escritura da 362 Emissdo), para as Debéntures da 12 Série
da 362 Emissdo que estejam custodiadas fora do ambito da B3.
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